
 

 

 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 040/2020 
 

Aos quinze dias do mês de outubro do dois mil e vinte, de um lado o 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA, RS, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Av. Professor Zeferino, 991, Bairro Centro, em São João da 
Urtiga, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMANDO 

DUPONT, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa THALES 
TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.850.491/0001-32, com sede na Avenida Farroupilha, s/nº, CEP 99155-
000, na Cidade de Vila Maria/RS, neste ato representada por seu 
Representante Legal, o Sr. Douglas Matt, CPF/MF n.º 019.990.750-13, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, objeto da Licitação - Modalidade – 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2020, do Tipo Menor Preço Global, resolvem 
ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 040/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo tem como objetivo 

adicionar ao objeto inicial do contrato a execução de pavimentação com 
aplicação de concreto asfáltico com o transporte no ESTACIONAMENTO DA 
PRAÇA MUNICIPAL, REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA MODA) NA RUA 
ROSMARI SCHENATTO E REDUTOR DE VELOCIDADE (QUEBRA MOLA) NA 
RUA JOSÉ PIERI, conforme planilha orçamentária: 

 

 
 
 

 
 

 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pela adição dos serviços constantes na 

cláusula primeira o Município pagará, com recursos próprios, a importância 
de R$ 19.005,90 (dezenove mil, cinco reais e noventa centavos) após a 
conclusão dos serviços, conforme termo de medicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais disposições contratuais 

permanecem vigentes e em vigor. 
 

   Fica eleito o Foro da Comarca de Sananduva - RS para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
   E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

 
São João da Urtiga - RS, 15 de outubro de 2020. 

 
 
 
 
        ARMANDO DUPONT,     CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL.   THALES TRANSPORTES E       
        CONSTRUÇÕES LTDA 

        DOUGLAS MATT   
 
 

 
TESTEMUNHAS:  _______________________  _______________________  


